
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Itapajé, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação n° 2020.07.27.1, vem emitir a presente 
declaração de Dispensa de Licitação, amparada no inciso X, do artigo 24, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO 
AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DONA DUQUES A, NA RUA 
FAUSTO PINHEIRO, N° 612 - BAIRRO AÇUDE, NO MUNICÍPIO DE ITAPAJE-CE. 

O valor do aluguel mensal importa na quantia de R$ 2.100,00 (dois mil 
cem reais), perfazendo o valor global de R$ 25.200,00 (VINTE E CINCO MIL E 
DUZENTOS REAIS). 

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, vem comunicar o Sr. 
Secretário de Saúde, da presente Declaração, para que se proceda de acordo, 
a devida ratificação. 

Itapajé/CE, 27 de julho de 2020. 

José Mac DoweWeixeira de Azevedo Neto 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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